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Diário O昀椀cial Eletrônico de Várzea Grande - MT Ano I | Nº 491

Conselhos

Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do 
Adolescente de Várzea Grande - CMDCA

Procedimento Administrativo

Resolução

 RESOLUÇÃO 20/2026/CMDCA/VG/MT

 Dispõe sobre Renovação do Registro de Funcionamento no CMDCA/VG-MT. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e dos Adolescentes de Várzea Grande - 
MT, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal 8069/90, Lei 
Municipal 4095/2015, Lei Municipal 5.062/2023 e Lei Complementar 5.294 de 27 de 
agosto de 2024 e,

Considerando o Decreto Municipal nº 14 de 13 de março de 2026, que nomeou os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o 
biênio 2026/2028;

Considerando o Processo 04/2026.

Considerando as Deliberações do Pleno deste Colegiado da Criança e do Adolescente 
em sua Plenária Extraordinária nº. 372, realizada no dia 15 de abril de 2026.

Resolve: 

Art.1º – Conceder Renovação do Registro de Funcionamento com Validade Bienal, a 
expirar em 15 (quinze) de abril de 2028 à Mantenedora:

 Associação Santa Mônica das Irmãs Agostinianas Servas de Jesus e Maria

  

§ Único – A Instituição deverá durante a vigência do presente Registro, manter todo o 
seu funcionamento observando os preceitos legais vigente, sob pena de suspensão ou 
perda do presente.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Várzea Grande - MT, 15 de abril de 2026.

Isis Katia Novaes Hauer

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 RESOLUÇÃO 19/2026/CMDCA/VG/MT

 Dispõe sobre Renovação do Registro de Funcionamento no CMDCA/VG-MT. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e dos Adolescentes de Várzea Grande - 
MT, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal 8069/90, Lei 
Municipal 4095/2015, Lei Municipal 5.062/2023 e Lei Complementar 5.294 de 27 de 
agosto de 2024 e,

Considerando o Decreto Municipal nº 14 de 13 de março de 2026, que nomeou os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o 
biênio 2026/2028;

Considerando o Processo 03/2026.

Considerando as Deliberações do Pleno deste Colegiado da Criança e do Adolescente 
em sua Plenária Extraordinária nº. 372, realizada no dia 15 de abril de 2026.

Resolve: 

Art.1º – Conceder Renovação do Registro de Funcionamento com Validade Bienal, a 
expirar em 15 (quinze) de abril de 2028 à Mantenedora:

 Associação Comunitária de Comunicação, Educação, Cultura, Esportes e Lazer

  

§ Único – A Instituição deverá durante a vigência do presente Registro, manter todo o 
seu funcionamento observando os preceitos legais vigente, sob pena de suspensão ou 
perda do presente.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Várzea Grande - MT, 15 de abril de 2026.

Isis Katia Novaes Hauer

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 RESOLUÇÃO 18/2026/CMDCA/VG/MT

 Dispõe sobre Renovação do Registro de Funcionamento no CMDCA/VG-MT. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e dos Adolescentes de Várzea Grande - 
MT, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal 8069/90, Lei 
Municipal 4095/2015, Lei Municipal 5.062/2023 e Lei Complementar 5.294 de 27 de 
agosto de 2024 e,

Considerando o Decreto Municipal nº 14 de 13 de março de 2026, que nomeou os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o 
biênio 2026/2028;

Considerando o Processo 02/2026.

Considerando as Deliberações do Pleno deste Colegiado da Criança e do Adolescente 
em sua Plenária Extraordinária nº. 372, realizada no dia 15 de abril de 2026.

Resolve: 

Art.1º – Conceder Renovação do Registro de Funcionamento com Validade Bienal, a 
expirar em 15 (quinze) de abril de 2028 à Mantenedora:

 Associação Bene昀椀cente Vida Nova

  

§ Único – A Instituição deverá durante a vigência do presente Registro, manter todo o 
seu funcionamento observando os preceitos legais vigente, sob pena de suspensão ou 
perda do presente.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Várzea Grande - MT, 15 de abril de 2026.

Isis Katia Novaes Hauer

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

 RESOLUÇÃO 17/2026/CMDCA/VG/MT

 Dispõe sobre Renovação do Registro de Funcionamento no CMDCA/VG-MT. 

O Conselho Municipal dos Direitos da Criança e dos Adolescentes de Várzea Grande - 
MT, no uso das atribuições legais que lhe são conferidas pela Lei Federal 8069/90, Lei 
Municipal 4095/2015, Lei Municipal 5.062/2023 e Lei Complementar 5.294 de 27 de 
agosto de 2024 e,

Considerando o Decreto Municipal nº 14 de 13 de março de 2026, que nomeou os 
membros do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, para o 
biênio 2026/2028;

Considerando o Processo 36/2025.

Considerando as Deliberações do Pleno deste Colegiado da Criança e do Adolescente 
em sua Plenária Extraordinária nº. 372, realizada no dia 15 de abril de 2026.

Resolve: 

Art.1º – Conceder Renovação do Registro de Funcionamento com Validade Bienal, a 
expirar em 15 (quinze) de abril de 2028 à Mantenedora:

 Secretaria Municipal de Defesa Social - Projeto A Arte de Proteger 

  

§ Único – A Instituição deverá durante a vigência do presente Registro, manter todo o 
seu funcionamento observando os preceitos legais vigente, sob pena de suspensão ou 
perda do presente.

Art.2º - Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação.

 Várzea Grande - MT, 15 de abril de 2026.

Isis Katia Novaes Hauer

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente

Administração Indireta

Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande - 
DAE

ATO DE NOMEAÇÃO Nº 018/2026

ROGÉRIO FRANÇA MARTINS, Diretor Presidente do DEPARTAMENTO DE ÁGUA E 
ESGOTO DE VÁRZEA GRANDE, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 
1.733/1997 e alterada pela Lei nº 1.866/1.998, NOMEIA, para o cargo em comissão, o 
servidor efetivo abaixo nominado, no Departamento de Água e Esgoto de Várzea Grande 
– DAE/VG:

- ANDRÉ VINICIUS DA SILVA PRADO, Chefe de Departamento e Escritório - DGA 7.

Este Ato entra em vigor, com efeitos, a partir de 04/05/2026.

Registre-se, publique-se, cumpra-se.

Várzea Grande, 30 de Abril de 2026.

 

ROGÉRIO FRANÇA MARTINS

Diretor Presidente – DAE/VG

Instituto Municipal de Previdência Social dos 
Servidores de Várzea Grande


